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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO   

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 026/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de Curso de Capacitação de vereadores da 
Câmara Municipal de Feira de Santana. CONTRATADA: CEAP-TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.891.611/0001-19, no Valor Global: R$ 3.580,00 (três mil quinhentos e oitenta reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal 14.133/2021. Considerando o Parecer de nº 
116/2025 da Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal  de Feira de Santana, ratifico a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO para o objeto acima mencionado. Feira de Santana, 18 de julho de 2025. 

Ver. Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente do Legislativo 

 

ATO   DO   PODER    LEGISLATIVO 

PORTARIA  Nº 142/2025 

O Presidente da Câmara Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, 
considerando Decreto Municipal Nº 12.830/23 que regulamenta o disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, o qual dispõe que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por gestor de contrato, 

Resolve: 

Art. - 1º Designar o servidor FÁBIO RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 3696, para exercer a função de 
Gestor de Contratos da Câmara Municipal de Feira de Santana, cabendo-lhe acompanhar, gerenciar e adotar as 
medidas necessárias à adequada execução dos contratos administrativos mencionados no art. 2º. 

Art. - 2º Designar como fiscal de contrato a servidora listada abaixo:  

Parágrafo único – O exercício da fiscalização por parte da servidora designada terá início a partir da vigência 
do respectivo contrato. 

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

     Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Feira de Santana, 21  de julho de 2025.  

Marcos Antonio dos Santos Lima 

Presidente 

 

SERVIDOR (A) 

FISCAL DE CONTRATO 

CONTRATADA Nº DO 
CONTRATO 

OBJETO 

VERUSKA LIMA RANGEL 

MATRÍCULA: 3779 

SINTESE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO EM AREA 
PUBLICA LTDA, CNPJ Nº 
08.146.777/0001-70 

Nº 020/2025 

 

Consultoria e assessoria na área de 
Gestão de Patrimônio Público e 
Gestão do Almoxarifado, incluindo 
treinamentos dos servidores da 
Câmara Municipal de Feira de 
Santana. 

LICITAÇÃO 

PORTARIA 
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